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Autógrafo de Lei nº43/2025, 13 de Junho de 2025. 

 

O Presidente da Câmara 

Municipal de Potengi - CE, no 

uso de suas atribuições 

legais, conferidas em Lei, faz 

saber que a Câmara Municipal 

APROVOU o Projeto de Lei 

nº39/2025 de 05.06.25 

 

Art.1º - Fica denominada de Rua CIÇERO ROBERTO DE 

SOUSA a rua projetada localizada no loteamento Nova 

Potengi, tendo início na Av. Herculino Marrocos e 

final na Rua projetada 07. 

  

Art.2º - Fica a critério do Poder Executivo 

Municipal a instalação de placa visível na entrada 

principal do equipamento público com letreiros 

indicativos e número de Lei Municipal no prazo legal. 

 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Paço da Câmara Municipal de Potengi, Estado do Ceará, 

aos 13 dias de junho de 2025.  

 

 

 

José Juscie Rodrigues da Costa 

Vereadora 

 

 


